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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 114/2024, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

“Exonera  Procuradora  Jurídica  Adjunta,  e  dá

outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição prevista no Art. 145, V, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista

o disposto na Lei nº 022/2021,

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar a Sra.  FABIANE FRANCISCA LAISMANN XAVIER, portadora

do CPF/MF n° 011.421.305-41, do cargo de Procuradora Jurídica Adjunta.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a

portaria n° 68.2023, de 14 de junho de 2023, e todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 16 de setembro de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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